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O que é Acidente em Serviço?

• Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990

• Manual SIASS – (Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991)
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Dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se 
relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições 
do cargo exercido.

EQUIPARA-SE ao acidente em serviço o dano:

I - decorrente de 
agressão sofrida e não 
provocada pelo servidor 
no exercício do cargo;

Conforme a Lei 8.112 / 90:
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Conceito conforme a Lei 8.112 / 90:

EQUIPARA-SE ao acidente em serviço o dano:

Quando possível, o  Boletim de Ocorrência Policial deve ser 
apresentado.

II - sofrido no percurso 
da residência para o 
trabalho e vice-versa.
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Conforme o Manual do SIASS

Conceito:

Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício 
d o  c a r g o ,  q u e  s e  r e l a c i o n e  d i r e t a  o u 
indiretamente com as atribuições a ele inerentes: 

• provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional ou 

• que possa causar a perda ou redução, permanente 
ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
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Conforme o Manual do SIASS

Equiparam-se ao acidente de serviço :

Aquele que, embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para:

• a redução ou perda da capacidade do servidor 
para o trabalho, ou

• produzido lesão que exija atenção médica para a 
sua recuperação.
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1 - A doença proveniente 
d e  c o n t a m i n a ç ã o 
acidental no exercício das 
atribuições do servidor e o 
acidente sofrido no local e 
no horário do  trabalho, 
e m  c o n s e q u ê n c i a  d e 
agressão, sabotagem ou 
terrorismo praticado por 
terceiro ou companheiro 
de serviço;

Conforme o Manual do SIASS
São também acidentes em serviço:
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2 - Ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 
motivo de disputa relacionada ao serviço;

Conforme o Manual do SIASS
São também acidentes em serviço:
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São também acidentes em serviço:
Conforme o Manual do SIASS

3 - Ato de imprudência, de 
negligência ou de imperícia 
d e  t e r c e i r o  o u   d e 
companheiro de serviço;

4 - Desabamento,  inundação,  
i ncênd io   e   ou t ros   casos  
fortuitos  ou decorrentes de 
força maior.
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São ainda considerados acidentes:

Conforme o Manual do SIASS

 aqueles sofridos, fora do 
local e horário de serviço, 
na execução de ordem  
ou   na   rea l ização  de  
serviço  relacionado  às  
atribuições  do servidor, ou 
na prestação espontânea 
de qualquer serviço à 
Un ião  pa r a  l h e  e v i t a r 
prejuízo ou proporcionar 
proveito;
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São ainda considerados acidentes:

Conforme o Manual do SIASS

 em viagem a 
s e r v i ç o , 
inclusive para 
e s t u d o ,  c o m 
ô n u s  o u  c o m 
ô n u s  l i m i t a d o , 
independentemen
t e  d o  m e i o  d e 
l o c o m o ç ã o 
utilizado;
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São ainda considerados acidentes:

Conforme o Manual do SIASS

n o  p e r c u r s o  d a 
residência para o local 
de trabalho ou deste 
para aquela, qualquer 
que  se ja  o  me io  de 
locomoção, inclusive 
veículo de propriedade 
do servidor;
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São ainda considerados acidentes:

Conforme o Manual do SIASS

o s  a c i d e n t e s 
ocorridos nos períodos 
destinados à refeição 
ou descanso, estando 
o  s e r v i d o r  n o 
cumprimento de sua 
jornada de trabalho.
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No menu Servidor acessar a aba SOLICITAÇÕES --> ACIDENTE DE 
TRABALHO --> COMUNICAR ACIDENTE DE TRABALHO

Comunicando o acidente no SIGRH
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Assinalar ciência acerca da veracidade das informações e clicar em 
AVANÇAR

Comunicando o acidente
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Basta preencher as informações solicitadas e CADASTRAR. 

Comunicando o acidente


